
LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985 
 
 

Disciplina a ação civil pública de responsabilidade 
por danos causados ao meio ambiente, ao 

consumidor, a bens e direitos de valor artístico, 
estético, histórico, turístico e paisagístico 
(VETADO) e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação popular, as ações 
de responsabilidade por danos morais e patrimoniais causados: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU de 1/12/2011, em vigor 180 dias 
após a publicação) 

I - ao meio-ambiente;  

II - ao consumidor;  
III - a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo. (Inciso acrescido pela Lei nº 8.078, 
de 11/9/1990) 

V - por infração da ordem econômica; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.884, de 

11/6/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 12.529, de 30/11/2011, publicada no DOU de 
1/12/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 

  
Art. 2º As ações previstas nesta Lei serão propostas no foro do local onde ocorrer o 

dano, cujo juízo terá competência funcional para processar e julgar a causa.  
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